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PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI Nº.   005/2013                  20 DE FEVEREIRO DE 2013.




Denomina a Escola Municipal  do Bairro Liberdade de Morar de Ourilândia do Norte-PA, e dá outras providências.






 A Câmara Municipal de Ourilândia do Norte, no uso de suas atribuições legais e regimentais faz saber que aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei:


Artigo 1º - Fica denominado de ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO PROFESSOR ELIOMAR ALVES, a Unidade Escolar do bairro Liberdade de Morar – Município de Ourilândia do Norte.   

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 


Câmara Municipal de Ourilândia do Norte, em  20 de fevereiro de 2013.


______________________________
WALTO SANTOS CUNHA
Vereador – PMDB










MENSAGEM:

	


Senhor Presidente,

	Senhores Vereadores e Vereadora,

O professor Eliomar Alves dedicou toda a sua vida profissional a Educação de Ourilândia do Norte, como professor e diretor da Escola Municipal Madre Carolina Friess sempre exerceu suas atividades com respeito aos seus colegas de trabalho e especial atenção aos seus alunos.

A presente escolha é das mais corretas e justas, para que possamos mesmo de forma singela, homenagear um cidadão simples e popular, que deu, a seu modo, uma considerável contribuição para edificar as raízes culturais de nossa gente.

O professor Eliomar Alves era uma pessoa muito alegre, determinada, perseverante, batalhadora e permanecerá sempre viva nas nossas lembranças, pois tinha uma presença muito marcante com sua maneira de agir, de pensar e resolver as situações conflitantes, por mais difíceis que pareciam, sabia administrar de forma ponderada e harmoniosa os problemas do dia-a-dia. 

Os familiares e demais pessoas que a conheciam têm a certeza que a humildade era seu ideal, pois em sua vida, era assim que se manifestava. Daí nossa intenção de preservar sua memória, dando a denominação da Escola do Bairro Liberdade de Morar de Professor Eliomar Alves.

Por ser justo peço aos meus Ilustres Pares a aprovação do presente Projeto de Lei Ordinária.

Câmara Municipal de Ourilândia do Norte, em   20 de fevereiro de 2013.

______________________________
WALTO SANTOS CUNHA
Vereador – PMDB
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